
CRECHE PRÓ-CIDADANIA

              Endereço: Rua Liberdade, 210 Candeias – Jaboatão dos Guararapes-PE

             CEP: 54430-450       CNPJ: 22.898.546/0001-44  

Contato: (81) 98619-8041

 CERTIDÃO TRABALHISTA 

 CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (Estadual) 

 CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 CERTIDÃO SIMPLIFICADA JUNTA COMERCIAL (EXCETO MEI)

 CERTDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL

3 - Das fases de compras e contratações 

3.1 Pesquisa de preços e do orçamento 

3.1.1 - Deverá ser realizada no mínimo 3 (três) cotações de pesquisa de preços junto 
a fornecedores - as pesquisas devem ser realizadas por cada compra, ou seja, para 
cada aquisição deverá ser realizada uma pesquisa de preço. 

3.1.2 -  A pesquisa de preço poderá ser realizada  por item ou lote,  a  critério  da 
entidade, desde que o conjunto se revelar mais econômico.

 3.1.3 -  Quando impossibilitada  a  pesquisa na sede ou domicílio  onde realiza  o 
objeto, poderá recebê-las também via e-mail, desde que o orçamento contenha todos 
os itens e estruturas exigidos na proposta. (conforme modelo)

        Oferta do Fornecedor 

A proposta ofertada pelo fornecedor  deve ser em papel  timbrado,  ter  clareza,  e 
conter no mínimo: 

 Razão Social com CNPJ; 

 Endereço completo, inclusive telefone e e-mail 

 Descrição dos itens com clareza; 

 Prazo de validade da proposta; 

 Condições de entrega; Forma de pagamento; 

 Nome  e  sobrenome  da  pessoa  que  assina  o  orçamento,  número  do 
documento de identificação e cargo ou função que ocupa na empresa.

*Quando o fornecedor não possuir impresso timbrado, deverá carimbar o orçamento 
com os dados do CNPJ

*Quando a pesquisa de preço for para aquisição, conserto ou reparo de bens a proposta 
do fornecedor também deve conter as condições de garantia e assistência técnica

3.2 - Decisão 

3.2.1  Após  pesquisa  de  preços  compete  ao  dirigente  da  entidade  selecionar  melhor 
proposta a e consagrar o vencedor, julgando de forma objetiva em busca permanente da 
qualidade e durabilidade.

3.2.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas faculta a compradora ou 
contratante dividi-las negociar melhor preço.


